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Pio Parangita, 

Publicaçáo 

Art. 12 - Concedero benefício de Aposentadoria Voluntária por ldade e 

Tempo de Contribuição Especial do Professor com PROVENTOS INTEGRAIS, Com 

paridade, nos termos do Artigo 55 da Lei Municipal n 1.114 de 27 de outubro 

de 2005 c/c Art. 62 da Emenda Constitucional n 41 de 19 de dezembro de 2003, 

à servidora, Sra. MARIA APARECIDA DA SILVA, inscrita no CPF sob o n 
XXX.937.746-XX, matrícula 568, no cargo efetivo de Professor Educação Básica 

PEB II, Nível VE, Grau 01, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir 
de 01 de fevereiro de 2025. 

Certfco ara. os ins da comprovação ue 
estela) eaa seAD29_o 
puticaoa, no quadro de publicação �a 

30 Pretetura. m periodo de 
O reterido é verdade 

Instituto de Previdèncda dos Servidores Municipais de 

Rio Paranaíba -

A Superintendente da Autarquia Municipal Instituto de 

Previdência dos Servidores Municipais do Rio Paranaíba - IPSEM, nas 

atribuições que Ihe confere o Art. 32, 12, IV e VIl da Lei Municipal 

n 1.114 de 27 de outubro de 2005, após análise das condições para 

concessão do beneficio de aposentadoria voluntária por idade e 

tempo de contribuição, especial do professor, pela presente Portaria, 
resolve: 

Art. 29- Esta Portaría entra em vigor na data de sua publicação. 

CNPJ 03.850414-0001-06 

Rio Paranaíba, 12 de fevereiro de 2025. 

dias 

PORTARIA NP 002/2025 

Ass. Servdor e Matricula/29 

Maria Helena Mendes Rodrigues 

Superintendente do IPSEM 

Rua Coronel Teodomiro Rocha n 183 bairro centro -Tele/fax: 3855-1072 

RIO PARANAÍBA- MG - 38810-000-E-mail, ipsem_rio@hotmail.com 
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